
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

P = Pontuação do Candidato na Prova Escrita 
QV = Quantidade de Questões válidas da Prova Escrita 
TA = Total de Acertos do Candidato 
16.2.9 A Prova Escrita terá caráter Classificatório. 
16.3 APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE ADMISSÃO – publicada a classificação e 
convocação, o candidato convocado deverá se apresentar no prazo estipulado no edital de 
convocação para apresentação da documentação de admissão, descrita no ANEXO III deste Edital. 
16.3.1 A não apresentação da documentação, bem como a apresentação em desconformidade 
com o ANEXO III ensejará a desclassificação do candidato e convocação do próximo candidato 
classificado. 
16.4 EXAME MÉDICO OCUPACIONAL DE ADMISSÃO – cumprida a etapa de Apresentação 
da Documentação de admissão o candidato será encaminhado, por meio de formulário específico 
emitido por esta Fundação, para realização de Exame Médico Ocupacional de Admissão em clínica 
conveniada com a entidade. 
16.4.1 O Exame, composto por avaliação clínica e exames complementares, tem caráter 
Eliminatório, estando eliminado o candidato que, no exame, for considerado INAPTO pelo médico 
do trabalho. 
16.4.2 A não realização do exame, no todo ou em parte dele, no prazo estipulado no formulário 
de encaminhamento, ensejará a desclassificação do candidato e convocação do próximo candidato 
classificado. 
 
IV – DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO DA ETAPA DE PROVA ESCRITA 
17. A classificação dos candidatos far-se-á em ordem decrescente de pontos (maior para o 
menor) resultantes da soma dos pontos obtidos, conforme apresentado no subitem 16.2.8, deste 
Edital. 
18. A classificação resultante das etapas e avaliações descritas no item III será efetuada 
mantendo-se a 
ordem decrescente obtida nas fases, excluindo-se os candidatos desclassificados, em cada uma 
delas. 
19. Os candidatos concorrentes às vagas inscritos como portadores de necessidades 
especiais serão classificados em lista separada das destinadas à ampla concorrência e, também, 
em lista destinada à ampla concorrência. 
V – DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
20. Em caso de empate na etapa de Prova Escrita do Processo de Recrutamento e Seleção 
Simplificado para Contratação por Prazo Determinado serão utilizados os critérios de desempate 
descritos abaixo, nesta ordem: 
20.1 Candidato com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, conforme artigo 27 do 
Estatuto do idoso (Lei Federal nº 10.741/2003), observando-se ano, mês e dia de nascimento. Não 
atendido este critério, utiliza-se o critério de maior idade. 
20.2 Candidato que tiver exercido efetivamente a função de jurado, nos termos do Artigo 440 
do Código do Processo Penal, comprovado por meio da apresentação, no ato da inscrição para o 
processo seletivo, de comprovante(s) de efetivo exercício na função; 
20.3  Candidato com maior tempo de experiência na função, comprovado por meio da 
apresentação, no ato da inscrição para o processo seletivo, de cópia e original para conferência de 
Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS e seus registros e/ou Contratos de Trabalho; 
20.4 Candidato que tiver obtido maior número de acertos na Prova Escrita nas questões de 
Conhecimento Específico; 
20.5 Candidato com maior número de filhos com idade até 14 (quatorze) anos, comprovado 
por meio da apresentação, no ato da inscrição para o processo seletivo, de cópia do CPF de 
filho(s) dependente(s) nos termos deste item. 
21. Não dirimido o empate quando aplicados os critérios acima, o caso será avaliado pela 
Comissão de Avaliação de Desempenho, responsável pela realização do certame, observada a 
conveniência e atendimento ao interesse público. 
VI – DOS RECURSOS 
22. Será admitido recurso contra a avaliação da prova escrita e contra os critérios de 
desempate.  
23. O prazo para interposição de recurso será de 01 (um) dia útil considerado o primeiro dia 
útil posterior à publicação do ato. 
24. Os recursos deverão ser interpostos, por email, desde que a mensagem chegue ao e-
mail da Fundação de Saúde Pública de São Sebastião até às 17h do dia correspondente ao prazo 
determinado no item 23. 
24.1 O endereço de e-mail é: inscricao.fspss@gmail.com. O candidato receberá um e-mail 
resposta confirmando o recebimento. Caso não receba, deve entrar em contato com a Fundação 
de Saúde Pública de São Sebastião – FSPSS para confirmar o recebimento e efetivação da 
interposição, pelos telefones 12 3892-1084. 
24.2 O assunto do e-mail deve conter: Recurso Processo Seletivo Nº 06/2025. 
25. Não serão aceitos recursos via postal ou fax, sob pena de serem preliminarmente 
indeferidos. 
26. Os recursos deverão ser devidamente fundamentados e constar nome completo do 
candidato, número do Processo de Recrutamento e Seleção Simplificado para Contratação por 
Prazo Determinado ao qual se refere e descrição da etapa objeto do recurso. 
27. Se da análise do recurso resultar anulação de item integrante de prova escrita, o número 
de questões válidas será reduzido para todos os candidatos, independente de terem recorrido. 
28. Serão preliminarmente indeferidos recursos extemporâneos, inconsistentes, que estejam 
fora de qualquer uma das especificações e/ou não atendam às exigências estabelecidas neste 
Edital. 
29. Os recursos não terão efeito suspensivo. 
30. Será admitido recurso contra o certame e suas fases de acordo com a legislação 
pertinente. 
VII – DISPOSIÇÕES FINAIS  
31. A inscrição do candidato implicará na aceitação das normas para o processo seletivo 
contidas nos Comunicados, neste Edital e em outros a serem publicados ou fornecidos diretamente 
ao candidato. 
32. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos, 
Editais e comunicados referentes a este processo seletivo no site da Fundação de Saúde Pública 
de São Sebastião, disponível no endereço eletrônico: fspss.org.br e no Diário Oficial Eletrônico 
Municipal. 
33. Este Processo Seletivo Simplificado restringe-se à contratação para a necessidade 
descrita em sua justificativa e terá validade de 01 (um) ano da data da publicação de sua 
homologação, podendo ser prorrogado por mais 01 (um) ano a critério da Fundação de Saúde 
Pública de São Sebastião. 
34. A convocação dos candidatos será realizada de acordo com a necessidade do serviço 
podendo ser convocado número maior que a quantidade de vagas ofertadas, no prazo de validade 
do processo, observada a ordem de classificação. 
35. Os candidatos serão contratados pelo regime da Consolidação das Leis do Trabalho – 
CLT e suas normativas serão consignadas em instrumento de Contrato de Trabalho por Prazo 
Determinado, de acordo com as normativas legais trabalhistas, da entidade, e em acordo com o 
Regulamento Interno de Recursos Humanos da Fundação de Saúde Pública de São Sebastião. 

36. O Presidente da Fundação de Saúde Pública de São Sebastião, no uso de suas 
atribuições poderá, a seu critério e a qualquer tempo, desde que em atendimento à conveniência e 
interesse público, suspender, revogar ou invalidar o Processo Seletivo, não assistindo aos 
candidatos direito à reclamação de qualquer natureza. 
37. O resultado do processo seletivo será homologado e publicado pela Fundação de Saúde 
Pública de São Sebastião, nos meios descritos no subitem 32 deste edital, contendo os nomes dos 
candidatos aprovados e classificados, por cargo, obedecendo rigorosamente à ordem de 
classificação, separado em listas distintas para a ampla concorrência e para as Pessoas com 
Necessidades Especiais. 
38. Após a publicação do resultado final do Processo de Recrutamento e Seleção 
Simplificado, é responsabilidade do candidato comunicar à Fundação de Saúde Pública de São 
Sebastião qualquer alteração de endereço e telefone, através de formulário protocolado no Setor 
de Recursos Humanos da entidade. 
39. O candidato, por ocasião da sua contratação, declarará sua condição relativa à 
acumulação de cargos públicos e de estar ciente de que a acumulação ilegal de cargos é crime e 
enseja a desclassificação e/ou a rescisão do contrato de trabalho. 
40. O candidato poderá se inscrever para mais de uma vaga sendo que sua admissão para 
os dois ou mais empregos está condicionada ao atendimento à Constituição Federal, quanto a 
acumulação legal de cargos, prevista em seu Artigo 37, inciso XVI e demais normativas relativas à 
matéria. Em havendo acumulação ilegal, o candidato deverá optar pelo emprego ou pelos 
empregos que atendam regra legal. 
41. A inexatidão das declarações, as irregularidades de documentos ou as de outra natureza, 
ocorridas no decorrer desse processo seletivo, mesmo que só verificada posteriormente, inclusive 
após a entrada em exercício no cargo eliminará o candidato, anulando-se todos os atos e efeitos 
decorrentes de sua inscrição. 
42. Os candidatos poderão obter informações relativas a este Processo Seletivo na Sede da 
Fundação de Saúde Pública de São Sebastião, pelos telefones 12 3892-1084 e 3892-1178, ou pelo 
e-mail: inscricao.fspss@gmail.com – Setor de Recursos Humanos. 
43. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Avaliação de Desempenho da 
Fundação de Saúde de São Sebastião/SP. 
44.  São requisitos básicos exigidos para a contratação: 
44.1  Ter sido aprovado no processo seletivo; 
44.2  Ter certificado de reservista ou de dispensa de incorporação, em caso de candidato 
brasileiro, do sexo masculino; 
44.3  Possuir nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo, estabelecido neste 
edital; 
44.4 Possuir capacidade civil para o exercício das atribuições do posto de trabalho; 
44.5 Cumprir as determinações deste edital; 
44.6 Ter registro ativo no órgão de classe profissional, quando necessário ao exercício 
profissional. 
45. Não poderão ser contratados, ainda que exista compatibilidade de carga horária, os 
seguintes casos: 
45.1 Aquele que possuir cargo, emprego ou função pública, exceto os permitidos na 
Constituição Federal; 
45.2 O ocupante de cargo em comissão ou estar em exercício de função gratificada em 
órgãos ou entidades públicas; 
45.3 O candidato que, no caso de acumulação lícita de cargos, tenha mantido contrato de 
trabalho por prazo determinado com a FSPSS nos últimos 06 (seis) meses; 
45.4 O candidato que tenha mantido contrato de trabalho por prazo determinado com a 
FSPSS nos últimos 06 (seis) meses, salvo se a expiração deste dependeu da execução de serviço 
especializado ou da realização de certos acontecimentos, nos termos do art. 452, parte final, CLT.  
45.5 O colaborador de empresa terceirizada que atue dentro da entidade. 
45.6 Mulheres grávidas ou lactantes, nos termos do art. 394-A, II e III CLT, considerando a 
incompatibilidade para a qual a profissional está sendo contratada, pois o serviço será prestado em 
unidade de saúde, cujo grau de insalubridade é médio. 
46. Fazem parte integrante deste Edital os seguintes anexos: 
ANEXO I – INFORMAÇÕES DA VAGA 
ANEXO II – CONTEUDO PROGRAMÁTICO – PROVA ESCRITA 
ANEXO III – RELAÇÃO DE DOCUMENTOS - FASE ADMISSÃO 
ANEXO IV – CRONOGRAMA PREVISTO 
 
São Sebastião, 12 de novembro de 2025. 
 
CARLOS EDUARDO ANTUNES CRAVEIRO 
Diretor Presidente 
 
_______________________________________________________________________________ 
 
 
HOMOLOGAÇÃO/ ADJUDICAÇÃO 
PROCESSO Nº 299/2025  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2025  
 
Objeto: AQUISIÇÃO DE TESTES PSICOLÓGICOS PARA OS CENTROS DE REABILITAÇAO 
MUNICIPAL. 
Acolhendo o julgamento procedido pela Pregoeira LANA MARIA SIQUEIRA BORGES, 
HOMOLOGO e ADJUDICO, nos termos do Inciso IV do Artigo 71, da Lei Federal nº 14.133 de 01 
de abril de 2021, o presente procedimento licitatório às empresas: 
GM COMERCIO DE LIVROS EIRELI ME, inscrita no CNPJ Nº 23.247.144/0001-42; cujos preços 
finais foram: 
• LOTE 01 – R$ 3.215,00 (três mil e duzentos e quinze reais); 
• LOTE 02 – R$ 34.600,56 (trinta e quatro mil e seiscentos reais e cinquenta e seis 
centavos); 
• LOTE 04 - R$ 19.124,75 (dezenove mil e cento e vinte e quatro reais e setenta e cinco 
centavos); 
• LOTE 09 - R$ 8.079,75 (oito mil e setenta e nove reais e setenta e cinco centavos). 
CONCEITO PSI LTDA ME, inscrita no CNPJ Nº 17.653.470/0001-57; cujos preços finais foram: 
• LOTE 3 - R$ 3.815,82 (três mil e oitocentos e quinze reais e oitenta e dois centavos); 
• LOTE 5 - R$ 7.832,75 (sete mil e oitocentos e trinta e dois reais e setenta e cinco 
centavos); 
• LOTE 6 - R$ 9.894,54 (nove mil e oitocentos e noventa e quatro reais e cinquenta quatro 
centavos); 
• LOTE 7 - R$ 6.052,00 (seis mil e cinquenta e dois reais); 
• LOTE 8 - R$ 7.430,40 (sete mil e quatrocentos e trinta reais e quarenta centavos). 
 
São Sebastião, 11 de novembro de 2025 
 
CARLOS EDUARDO ANTUNES CRAVEIRO 
DIRETOR PRESIDENTE 
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